
  

EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA-EMAP 
ESCLARECIMENTO SOBRE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2024 – EMAP 
 

 A Empresa Maranhense de Administração Portuária – EMAP, nos termos do subitem 2.1 do Edital, 
por intermédio de sua Pregoeira, torna público ao interessado resposta ao pedido de esclarecimento sobre itens do 
Edital da Licitação Pública PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2024 – EMAP, cujo objeto é contratação de empresa 
para AQUISIÇÃO DE EXPANSÃO SUBSISTEMA DE ARMAZENAMENTO DE DADOS EM BLOCO BASEADO EM 
FLASH E NVME, BEM COMO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO, visando atender as necessidades 
da Empresa Maranhense de Administração portuária (EMAP) nos termos da legislação vigente e conforme as 
condições, especificações, quantidades e exigências contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
  

Informa-se que submetemos o questionamento à Gerência de Tecnologia da Informação (GETIN) que 
presta os seguintes esclarecimentos: 

 
Pergunta 1:  
“Em relação objeto, solicitamos informar se ao invés de fornecer a expansão do equipamento que vocês têm, se 

podemos fornecer um novo equipamento que contemple a capacidade atual e a expansão. Para esse caso 

solicitamos informar a capacidade atual para podermos fornecer um novo equipamento”. 

 
Resposta 
 
Segundo a GETIN o entendimento está incorreto. 
A implementação de um novo equipamento implicaria esforços substanciais relacionados à migração de dados, o 
que ocasionaria interrupções nos ambientes produtivos da Empresa Maranhense de Administração Portuária 
(EMAP), o que, em hipótese alguma, pode ocorrer. Ademais, a equipe técnica da EMAP encontra-se familiarizada 
com a operação dos storages atualmente em uso, uma vez que foram realizados treinamentos específicos para tal 
finalidade, com ênfase na proteção de dados e na prevenção contra-ataques cibernéticos. 
 
Diante do exposto, opta-se pela padronização dos sistemas, visando à preservação e proteção do investimento 
previamente efetuado. 

 
 

São Luís/MA, 03 de outubro de 2024. 
 

Antônio José Duailibe Marão 
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